
Encaminhe-se à Assessoria Jurídico-
Legislativa para análise e parecer 
quanto a viabilidade de alteração da 
competência de uma das Varas de Fa-
zenda Pública da Comarca de Campo 
Grande, com a especialização em maté-
ria de saúde pública, confo e deter-
minado pelo Conselho Naci9fial de Jus-
tiça e na Res. CNJ n°  23/20l6. 

a
' Campo Grande, 1lcie,,p.i4e 2018. 
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Acompanhamento de Cumprimento da Decisão 000020-88.2016.2.00.0000 

DESPACHO 

1. Procedimento instaurado para acompanhar o cumprimento 

da Resolução CNJ 238/2016, pela qual se dispõe sobre a criação e 

manutenção de Comitês Estaduais da Saúde pelos Tribunais de Justiça e 

Regionais Federais, bem corno a especialização de vara em comarcas com 

mais de uma vara de Fazenda Pública. 

Des. Divoncirhcreint Maran 
Preside e do TJMS 

2. Os tribunais foram intimados para prestarem informações 

relativas ao cumprimento do ato normativo. Entretanto, após análise das 

manifestações encaminhadas, verificam-se pendências. 

3. Pelo exposto, determino as seguintes providências: 

a) Intime-se o Tribunal de Justiça do Amazonas para, no prazo 

de quinze dias, comprovar o cumprimento da representação mínima 

estabelecida no art. 12  da Resolução CNJ 238/2016, anexando a lista com 

os componentes do referido comitêj,,  

cLecj Jloz-3 	•=1-V4 	c2,e 

P R 
Assinado eletronicamente por: JULIO FERREIRA DE ANDRADE - 28/08/2018 17:42:17 
https://~.cnijus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082817044336500000003048459 
Número do documento: 18082817044336500000003048459 

Num. 3220554 - Pág. 1 


	00000001

